
S2­C2T1 
Fl. 602 

 
 

 
 

1

601 

S2­C2T1  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
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Acórdão nº  2201­004.455  –  2ª Câmara / 1ª Turma Ordinária  
Sessão de  05 de abril de 2018 

Matéria  imposto de renda pessoa física 

Recorrente  PEDRO ROCCO 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA ­ IRPF 
Ano­calendário: 1998, 1999, 2000, 2001 

DECADÊNCIA. APLICAÇÃO SÚMULA 38 DO CARF E ART.  173  §  1º 
DO CTN 

No caso de omissão de  receita com base em depósitos bancários de origem 
não  comprovada  a  contagem  do  prazo  decadencial  inicia­se  a  partir  do 
exercício seguinte com a aplicação do art. 173, I do CTN, mormente quando 
não há recolhimento de nenhum imposto. 

OMISSÃO  COM  BASE  EM  LANÇAMENTOS  COM  BASE  EM 
DEPÓSITOS BANCÁRIOS. 

A  presunção  legal  de  omissão  de  rendimentos  prevista  no  art.  42  da  Lei 
9.430/96 autoriza o  lançamento com base em depósitos bancários quando a 
origem  dos  recursos  utilizados  não  forem  devidamente  comprovada  pelo 
sujeito  passivo,  cabendo  a  exclusão  dos  valores  correspondentes  a  os 
denominados “cheques devolvidos. 

JUROS DE MORA COM BASE NA TAXA SELIC SOBRE A MULTA DE 
OFÍCIO. APLICABILIDADE. 

O art. 161 do Código Tributário Nacional ­ CTN autoriza a exigência de juros 
de  mora  sobre  a  multa  de  ofício,  isto  porque  a  multa  de  ofício  integra  o 
“crédito” a que se  refere o caput do artigo. É  legítima a incidência de  juros 
sobre  a  multa  de  ofício,  sendo  que  tais  juros  devem  ser  calculados  pela 
variação da SELIC. 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a 
preliminar arguida e, no mérito, em dar provimento parcial ao recurso voluntário para excluir 
da base de cálculo do tributo. 
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  19515.004502/2003-99  2201-004.455 SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO Voluntário Acórdão 2ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 05/04/2018 imposto de renda pessoa física PEDRO ROCCO FAZENDA NACIONAL Recurso Voluntário Provido em Parte Crédito Tributário Mantido em Parte CARF Marcelo Milton da Silva Risso - Relator  2.0.4 22010044552018CARF2201ACC  Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF
 Ano-calendário: 1998, 1999, 2000, 2001
 DECADÊNCIA. APLICAÇÃO SÚMULA 38 DO CARF E ART. 173 § 1º DO CTN
 No caso de omissão de receita com base em depósitos bancários de origem não comprovada a contagem do prazo decadencial inicia-se a partir do exercício seguinte com a aplicação do art. 173, I do CTN, mormente quando não há recolhimento de nenhum imposto.
 OMISSÃO COM BASE EM LANÇAMENTOS COM BASE EM DEPÓSITOS BANCÁRIOS.
 A presunção legal de omissão de rendimentos prevista no art. 42 da Lei 9.430/96 autoriza o lançamento com base em depósitos bancários quando a origem dos recursos utilizados não forem devidamente comprovada pelo sujeito passivo, cabendo a exclusão dos valores correspondentes a os denominados �cheques devolvidos.
 JUROS DE MORA COM BASE NA TAXA SELIC SOBRE A MULTA DE OFÍCIO. APLICABILIDADE.
 O art. 161 do Código Tributário Nacional - CTN autoriza a exigência de juros de mora sobre a multa de ofício, isto porque a multa de ofício integra o �crédito� a que se refere o caput do artigo. É legítima a incidência de juros sobre a multa de ofício, sendo que tais juros devem ser calculados pela variação da SELIC.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a preliminar arguida e, no mérito, em dar provimento parcial ao recurso voluntário para excluir da base de cálculo do tributo.
 (assinado digitalmente)
 Carlos Henrique de Oliveira - Presidente. 
 
 (assinado digitalmente)
 Marcelo Milton da Silva Risso- Relator.
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Carlos Henrique de Oliveira, José Alfredo Duarte Filho, Douglas Kakazu Kushiyama, Marcelo Milton da Silva Risso, Dione Jesabel Wasilewski, Carlos Alberto do Amaral Azeredo, Daniel Melo Mendes Bezerra e Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim.
 
  1- Adoto como relatório o da decisão da DRJ de fls. 564/579 por bem relatar os fatos ora questionados.





2 - A decisão da DRJ julgou improcedente a Impugnação do contribuinte, conforme decisão ementada abaixo:



3 - Cientificado da decisão de piso o contribuinte interpôs recurso voluntário às fls. (782/805) mantendo praticamente os mesmos argumentos da impugnação e ao final requer o provimento do recurso com o cancelamento do auto de infração.

4 - É o relatório do necessário. Conselheiro Marcelo Milton da Silva Risso - Relator
5 � O recurso é tempestivo e atende os demais requisitos de admissibilidade e, portanto, dele conheço.

6 � Os assuntos serão tratados na forma como foram apresentados no recurso.

PRELIMINAR DE DECADÊNCIA

7 � Alega em síntese o contribuinte que há decadência no lançamento em vista que os créditos apurados são de Janeiro de 1998 a novembro de 2011 e a notificação do lançamento recebida apenas em 26/11/2003.

8 � Analisando as DIRPF de fls. 501/509 dos anos-calendários de 1998 a 2001 verifica-se que não houve recolhimento de IRPF pelo recorrente e portanto, não se pode aplicar a regra do artigo 150, § 4º do CTN.

9 � Outrossim, de acordo com a Súmula CARF nº 38 o fato gerador do IRPF nos casos de omissão de receita apurada a partir de depósitos bancários de origem não comprovada se dá em 31 de dezembro do ano-calendário.

Súmula CARF nº 38: O fato gerador do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física, relativo à omissão de rendimentos apurada a partir de depósitos bancários de origem não comprovada, ocorre no dia 31 de dezembro do ano-calendário.

10 � Portanto, aplicável a regra geral de decadência do art. 173, I do CTN afasto a preliminar de decadência.

11 � No mérito, em síntese alega o recorrente o seguinte:


12 � Nesse caso a decisão de piso apurou para excluir os depósito de cheques devolvidos da seguinte forma:

13 � Utilizando o mesmo raciocínio da decisão de piso, verifico que houve a falta de exclusão dos seguintes cheques, indicados no Recurso Voluntário abaixo na tabela:
Fls do processo digital
data
Valor

184
04/01/1998
R$ 1.200,00

181
21/12/1998
R$ 1.200,00

236
27/07/2000
R$ 1.800,00

Total

R$ 4.200,00


14 � Os valores indicados às fls. 173 (fls. 178 do digital) de R$ 400,00 cada, já foram objeto de indicação na planilha da DRJ da mesma forma os valores de fls. 245 (fls. 251 do digital) de R$ 6.300,00 foram reconhecidos pela decisão de piso, ficando indeferidos nesse caso.
15 � Portanto, pelo exposto dou provimento parcial ao recurso para que seja excluído da autuação os valores constantes da tabela indicada acima em relação ao total de R$ 4.200,00.

16 - Quanto a multa de ofício, não houve questionamentos técnicos da causa de sua não aplicação, contudo, a fim de responder ao recurso do contribuinte, verifica-se que a multa de 75% foi aplicada na forma da lei e em decorrência do princípio da legalidade, na forma do art. 142 do CTN e art. 44, I da Lei 9.430/96.

17 - Pelo exposto, nego provimento ao recurso nesse ponto inclusive.

18 - Nas suas razões recursais, o Recorrente questiona a exigência de juros sobre a multa de ofício. Neste ponto, não assiste razão ao Recorrente, haja vista a Lei dispor que incide juros de mora sobre o crédito tributário, o qual também é composto pela multa de ofício, senão vejamos.

19 - Ao tratar da incidência de juros sobre o crédito tributário não integralmente pago no vencimento, o Código Tributário Nacional preceitua o seguinte:

�Art. 161. O crédito não integralmente pago no vencimento é acrescido de juros de mora, seja qual for o motivo determinante da falta, sem prejuízo da imposição das penalidades cabíveis e da aplicação de quaisquer medidas de garantia previstas nesta Lei ou em lei tributária.�

20 - Assim, a alegação de que a exigência de juros sobre a multa de ofício lançada seria ilegal é totalmente improcedente, já que a multa de ofício integra o �crédito� a que se refere o dispositivo legal transcrito acima. Quer dizer, tanto a multa de ofício como o tributo compõem o crédito tributário, devendo-lhes ser aplicado os mesmos procedimentos e os mesmos critérios de cobrança, inclusive no que tange a incidência de juros no caso de pagamento após o vencimento.

21 - Cabe observar, ainda, que tanto o artigo 43, como o artigo 61, ambos da Lei nº 9.430/96, trazem a previsão expressa da incidência de juros sobre a multa, conforme demonstrado abaixo:

�Art. 43. Poderá ser formalizada exigência de crédito tributário correspondente exclusivamente a multa ou a juros de mora, isolada ou conjuntamente.
Parágrafo único. Sobre o crédito constituído na forma deste artigo, não pago no respectivo vencimento, incidirão juros de mora, calculados à taxa a que se refere o § 3º do art. 5º, a partir do primeiro dia do mês subseqüente ao vencimento do prazo até o mês anterior ao do pagamento e de um por cento no mês de pagamento.
(...)
Art. 61. Os débitos para com a União, decorrentes de tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, cujos fatos geradores ocorrerem a partir de 1º de janeiro de 1997, não pagos nos prazos previstos na legislação específica, serão acrescidos de multa de mora, calculada à taxa de trinta e três centésimos por cento, por dia de atraso. (Vide Decreto nº 7.212, de 2010)
(...)
§ 3º Sobre os débitos a que se refere este artigo incidirão juros de mora calculados à taxa a que se refere o § 3º do art. 5º, a partir do primeiro dia do mês subsequente ao vencimento do prazo até o mês anterior ao do pagamento e de um por cento no mês de pagamento.�

22 - Como se vê, a incidência de juros sobre a multa de ofício está amparada pelo artigo 61 da Lei nº 9.430/96, já que a multa de ofício se enquadra dentro do conceito de �débitos para com a União, decorrentes de tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal�.

23 - Ademais, observa-se que a incidência de juros sobre a multa de ofício também está amparada pelo parágrafo único do artigo 43 da Lei nº 9.430/96, já que este estabeleceu expressamente que sobre o crédito tributário �correspondente exclusivamente a multa ou a juros de mora, isolada ou conjuntamente� incidem juros a partir do primeiro dia do mês subsequente ao vencimento do prazo.

24 - Com efeito, em que pesem as alegações apresentadas pelo Recorrente, não há que se falar em nenhuma irregularidade no que tange a incidência de juros sobre a multa de ofício, visto que ela se encontra expressamente prevista em lei e que as autoridades administrativas estão plenamente vinculadas à legislação em vigor.

25 - Nesse sentido, cabe citar o esclarecedor voto da ilustre conselheira Viviane Vidal Wagner, em seu voto vencedor na 1ª Câmara Superior de Recursos Fiscais, no Acórdão 910-100.539, de 11 de março de 2010, a saber:

� (...)
Com a devida vênia, ouso discordar do ilustre relator no tocante à questão da incidência de juros de mora sobre a multa de oficio.
De fato, como bem destacado pelo relator, o crédito tributário, nos termos do art. 139 do CTN, comporta tanto o tributo quanto a penalidade pecuniária.
Em razão dessa constatação, ao meu ver, outra deve ser a conclusão sobre a incidência dos juros de mora sobre a multa de oficio.
Uma interpretação literal e restritiva do caput do art. 61 da Lei n° 9.430/96, que regula os acréscimos moratórios sobre débitos decorrentes de tributos e contribuições, pode levar à equivocada conclusão de que estaria excluída desses débitos a multa de oficio.
Contudo, uma norma não deve ser interpretada isoladamente, especialmente dentro do sistema tributário nacional.
No dizer do jurista Juarez Freitas (2002, p.70), "interpretar uma norma é interpretar o sistema inteiro: qualquer exegese comete, direta ou obliquamente, uma aplicação da totalidade do direito."
Merece transcrição a continuidade do seu raciocínio:
"Não se deve considerar a interpretação sistemática como simples instrumento de interpretação jurídica. É a interpretação sistemática, quando entendida em profundidade, o processo hermenêutico por excelência, de tal maneira que ou se compreendem os enunciados prescritivos nos plexos dos demais enunciados ou não se alcançará compreendê-los sem perdas substanciais. Nesta medida, mister afirmar, com os devidos temperamentos, que a interpretação jurídica é sistemática ou não é interpretação." (A interpretação sistemática do direito, 3.ed. São Paulo: Malheiros, 2002, p. 74).
Daí, por certo, decorrerá uma conclusão lógica, já que interpretar sistematicamente implica excluir qualquer solução interpretativa que resulte logicamente contraditória com alguma norma do sistema.
O art. 161 do CTN não distingue a natureza do crédito tributário sobre o qual deve incidir os juros de mora, ao dispor que o crédito tributário não pago integralmente no seu vencimento é acrescido de juros de mora, independentemente dos motivos do inadimplemento.
Nesse sentido, no sistema tributário nacional, a definição de crédito tributário há de ser uniforme.
De acordo com a definição de Hugo de Brito Machado (2009, p.172), o crédito tributário "é o vínculo jurídico, de natureza obrigacional, por força do qual o Estado (sujeito ativo) pode exigir do particular, o contribuinte ou responsável (sujeito passivo), o pagamento do tributo ou da penalidade pecuniária (objeto da relação obrigacional)."
Converte-se em crédito tributário a obrigação principal referente à multa de oficio a partir do lançamento, consoante previsão do art. 113, §1o, do CTN:
"Art. 113 A obrigação tributária é principal ou acessória.
§ 1o A obrigação principal surge com a ocorrência do fato gerador, tem por objeto o pagamento de tributo ou penalidade pecuniária e extingue-se juntamente com o crédito tributário dela decorrente."
A obrigação tributária principal surge, assim, com a ocorrência do fato gerador e tem por objeto tanto o pagamento do tributo como a penalidade pecuniária decorrente do seu não pagamento, o que inclui a multa de oficio proporcional.
A multa de oficio é prevista no art. 44 da Lei n° 9.430, de 1996, e é exigida "juntamente com o imposto, quando não houver sido anteriormente pago" (§10).
Assim, no momento do lançamento, ao tributo agrega-se a multa de ofício, tomando-se ambos obrigação de natureza pecuniária, ou seja, principal.
A penalidade pecuniária, representada no presente caso pela multa de oficio, tem natureza punitiva, incidindo sobre o montante não pago do tributo devido, constatado após ação fiscalizatória do Estado.
Os juros moratórios, por sua vez, não se tratam de penalidade e têm natureza indenizatória, ao compensarem o atraso na entrada dos recursos que seriam de direito da União.
A própria lei em comento traz expressa regra sobre a incidência de juros sobre a multa isolada.
Eventual alegação de incompatibilidade entre os institutos é de ser afastada pela previsão contida na própria Lei n° 9.430/96 quanto à incidência de juros de mora sobre a multa exigida isoladamente. O parágrafo único do art. 43 da Lei n° 9.430/96 estabeleceu expressamente que sobre o crédito tributário constituído na forma do caput incidem juros de mora a partir do primeiro dia do mês subsequente ao vencimento do prazo até o mês anterior ao do pagamento e de um por cento no mês de pagamento.
O art. 61 da Lei n° 9.430, de 1996, ao se referir a débitos decorrentes de tributos e contribuições, alcança os débitos em geral relacionados com esses tributos e contribuições e não apenas os relativos ao principal, entendimento, dizia então, reforçado pelo fato de o art. 43 da mesma lei prescrever expressamente a incidência de juros sobre a multa exigida isoladamente.
Nesse sentido, o disposto no §3° do art. 950 do Regulamento do Imposto de Renda aprovado pelo Decreto n° 3.000, de 26 de março de 1999 (RIR/99) exclui a equivocada interpretação de que a multa de mora prevista no caput do art. 61 da Lei n° 9.430/96 poderia ser aplicada concomitantemente com a multa de oficio:
Art. 950. Os débitos não pagos nos prazos previstos na legislação especifica serão acrescidos de multa de mora, calculada à taxa de trinta e três centésimos por cento por dia de atraso (Lei no 9.430, de 1996, art. 61).
§1o. A multa de que trata este artigo será calculada a partir do primeiro dia subsequente ao do vencimento do prazo previsto para o pagamento do imposto até o dia em que ocorrer o seu pagamento (Lei no 9.430, de 1996, art. 61, § 1o).
§ 2o O percentual de multa a ser aplicado fica limitado a vinte por cento (Lei no 9.430, de 1996, art. 61, § 2o).
§ 3o A multa de mora prevista neste artigo não será aplicada quando o valor do imposto já tenha servido de base para a aplicação da multa decorrente de lançamento de oficio.
A partir do trigésimo primeiro dia do lançamento, caso não pago, o montante do crédito tributário constituído pelo tributo mais a multa de ofício passa a ser acrescido dos juros de mora devidos em razão do atraso da entrada dos recursos nos cofres da União.
No mesmo sentido já se manifestou este E. colegiado quando do julgamento do Acórdão n° CSRF/0400.651, julgado em 18/09/2007, com a seguinte ementa:
"JUROS DE MORA � MULTA DE OFÍCIO � OBRIGAÇÃO PR1NICIPAL � A obrigação tributária principal surge com a ocorrência do fato gerador e tem por objeto tanto o pagamento do tributo como a penalidade pecuniária decorrente do seu não pagamento, incluindo a multa de oficio proporcional. O crédito tributário corresponde a toda a obrigação tributária principal, incluindo a multa de oficio proporcional, sobre o qual, assim, devem incidir os juros de mora à taxa Selic. (g.n.) Nesse sentido, ainda, a Súmula Carf n° 5: "São devidos juros de mora sobre o crédito tributário não integralmente pago no vencimento, ainda que suspensa sua exigibilidade, salvo quando existir depósito no montante integral."
Diante da previsão contida no parágrafo único do art. 161 do CTN, busca-se na legislação ordinária a norma complementar que preveja a correção dos débitos para com a União.
Para esse fim, a partir de abril de 1995, tem-se a taxa Selic, instituída pela Lei no 9.065, de 1995.
A jurisprudência é forte no sentido da aplicação da taxa de juros Selic na cobrança do crédito tributário, corno se vê no exemplo abaixo:
"REsp 1098052 / SP RECURSO ESPECIAL 2008/02395728 Relator(a) Ministro CASTRO MEIRA (1125) Órgão Julgador T2 SEGUNDA TURMA Data do Julgamento 04/12/2008 Data da Publicação/Fonte DJe 19/12/2008 Ementa PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. NÃO OCORRÊNCIA. LANÇAMENTO. DÉBITO DECLARADO E NÃO PAGO. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. TAXA SELIC. LEGALIDADE.
1. É infundada a alegação de nulidade por maltrato ao art. 535 do Código de Processo Civil, quanto o recorrente busca tão somente rediscutir as razões do julgado.
2. Em se tratando de tributos lançados por homologação, ocorrendo a declaração do contribuinte e na falta de pagamento da exação no vencimento, a inscrição em dívida ativa independe de procedimento administrativo.
3. É legítima a utilização da taxa SELIC como índice de correção monetária e de juros de mora, na atualização dos créditos tributários (Precedentes: AgRg nos EREsp 579.565/SC, Primeira Seção, Rel. Min. Humberto Martins, DJU de 11.09.06 e AgRg nos EREsp 831.564/RS, Primeira Seção, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU de 12.02.07)." (grifos nossos)

26 - Em consonância com o esclarecedor voto supra, cabe transcrever a seguir os seguintes precedentes judiciais e administrativos:

�PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. JUROS DE MORA SOBRE MULTA. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES DE AMBAS AS TURMA QUE COMPÕEM A PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ.
1. Entendimento de ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção do STJ no sentido de que: "É legítima a incidência de juros de mora sobre multa fiscal punitiva, a qual integra o crédito tributário." (REsp 1.129.990/PR, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 14/9/2009). De igual modo: REsp 834.681/MG, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 2/6/2010.
2. Agravo regimental não provido.�
(STJ, AgRg no Recurso Especial nº 1.335.688 - PR (2012/0153773-0). Relator Ministro Benedito Gonçalves. Decisão: 04/12/2012. Dje de 10/12/2012).

�JUROS MORATÓRIOS INCIDENTES SOBRE A MULTA DE OFÍCIO. TAXA SELIC.
A obrigação tributária principal surge com a ocorrência do fato gerador e tem por objeto tanto o pagamento do tributo como a penalidade pecuniária decorrente do seu não pagamento, incluindo a multa de oficio proporcional.
O crédito tributário corresponde a toda a obrigação tributária principal, incluindo a multa de oficio proporcional, sobre o qual, assim, devem incidir os juros de mora à taxa Selic.�
(...)
(CARF, Acórdão nº 1301-00.810, 3ª Câmara / 1ª Turma Ordinária da Primeira Seção de Julgamento, Conselheiro designado para o voto vencedor Waldir Veiga Rocha, Sessão de 01/02/2012)
�JUROS DE MORA COM BASE NA TAXA SELIC SOBRE A MULTA DE OFÍCIO. APLICABILIDADE.
O art. 161 do Código Tributário Nacional � CTN autoriza a exigência de juros de mora sobre a multa de ofício, isto porque a multa de ofício integra o �crédito� a que se refere o caput do artigo Recurso especial negado. É legítima a incidência de juros sobre a multa de ofício, sendo que tais juros devem ser calculados pela variação da SELIC. Precedentes do Tribunal Regional da 4ª Região.�
(CARF, Acórdão nº 9202-001.806, 2ª Turma da Câmara Superior de Recursos Fiscais, Conselheiro designado para o voto vencedor Elias Sampaio Freire, Sessão de 29/11/2011)

27 - Neste ponto, com fundamento na legislação competente e pelos fundamentos acima expostos, entendo pela legalidade da incidência de juros de mora sobre multa de ofício, negando provimento ao recurso.

Conclusão

28 � Pelo exposto, voto no sentido de dar provimento parcial ao recurso para excluir da autuação o valor de R$ 4.200,00 conforme fundamentação.
(assinado digitalmente)
Marcelo Milton da Silva Risso � Relator
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(assinado digitalmente) 

Carlos Henrique de Oliveira ­ Presidente.  

 

(assinado digitalmente) 

Marcelo Milton da Silva Risso­ Relator. 

 

Participaram  da  sessão  de  julgamento  os  conselheiros:  Carlos  Henrique  de 
Oliveira,  José  Alfredo  Duarte  Filho,  Douglas  Kakazu  Kushiyama, Marcelo Milton  da  Silva 
Risso, Dione  Jesabel Wasilewski, Carlos Alberto  do Amaral Azeredo, Daniel Melo Mendes 
Bezerra e Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim. 

 

Relatório 

1­ Adoto como relatório o da decisão da DRJ de fls. 564/579 por bem relatar 

os fatos ora questionados. 
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2  ­ A  decisão  da DRJ  julgou  improcedente  a  Impugnação  do  contribuinte, 

conforme decisão ementada abaixo: 
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3 ­ Cientificado da decisão de piso o contribuinte interpôs recurso voluntário 

às  fls.  (782/805)  mantendo  praticamente  os  mesmos  argumentos  da  impugnação  e  ao  final 

requer o provimento do recurso com o cancelamento do auto de infração. 

 

4  ­  É  o  relatório  do  necessário.

Voto            

Conselheiro Marcelo Milton da Silva Risso ­ Relator 

5 – O recurso é tempestivo e atende os demais requisitos de admissibilidade 

e, portanto, dele conheço. 

 

6 – Os assuntos serão tratados na forma como foram apresentados no recurso. 

 

PRELIMINAR DE DECADÊNCIA 

 

7  –  Alega  em  síntese  o  contribuinte  que  há  decadência  no  lançamento  em 

vista que os créditos apurados são de Janeiro de 1998 a novembro de 2011 e a notificação do 

lançamento recebida apenas em 26/11/2003. 

 

8  –  Analisando  as  DIRPF  de  fls.  501/509  dos  anos­calendários  de  1998  a 

2001 verifica­se que não houve recolhimento de IRPF pelo recorrente e portanto, não se pode 

aplicar a regra do artigo 150, § 4º do CTN. 
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9 – Outrossim, de acordo com a Súmula CARF nº 38 o fato gerador do IRPF 

nos  casos  de  omissão  de  receita  apurada  a  partir  de  depósitos  bancários  de  origem  não 

comprovada se dá em 31 de dezembro do ano­calendário. 

 

Súmula CARF nº 38: O fato gerador do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física, 

relativo  à  omissão  de  rendimentos  apurada  a  partir  de  depósitos  bancários  de 

origem não comprovada, ocorre no dia 31 de dezembro do ano­calendário. 

 

10 – Portanto,  aplicável  a  regra geral  de decadência do  art.  173,  I  do CTN 

afasto a preliminar de decadência. 

 

11 – No mérito, em síntese alega o recorrente o seguinte: 
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12 – Nesse caso a decisão de piso apurou para excluir os depósito de cheques 

devolvidos da seguinte forma: 
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13 – Utilizando o mesmo raciocínio da decisão de piso, verifico que houve a 

falta de exclusão dos seguintes cheques, indicados no Recurso Voluntário abaixo na tabela: 

Fls do processo digital  data  Valor 

184  04/01/1998  R$ 1.200,00 

181  21/12/1998  R$ 1.200,00 

236  27/07/2000  R$ 1.800,00 

Total    R$ 4.200,00 

 

14 – Os valores indicados às fls. 173 (fls. 178 do digital) de R$ 400,00 cada, 

já foram objeto de indicação na planilha da DRJ da mesma forma os valores de fls. 245 (fls. 

251 do digital) de R$ 6.300,00 foram reconhecidos pela decisão de piso,  ficando  indeferidos 

nesse caso. 
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15 – Portanto, pelo exposto dou provimento parcial ao recurso para que seja 

excluído da autuação os valores constantes da tabela indicada acima em relação ao total de R$ 

4.200,00. 

 

16 ­ Quanto a multa de ofício, não houve questionamentos técnicos da causa 

de sua não aplicação, contudo, a fim de responder ao recurso do contribuinte, verifica­se que a 

multa  de  75%  foi  aplicada  na  forma da  lei  e  em  decorrência  do  princípio  da  legalidade,  na 

forma do art. 142 do CTN e art. 44, I da Lei 9.430/96. 

 

17 ­ Pelo exposto, nego provimento ao recurso nesse ponto inclusive. 

 

18  ­ Nas  suas  razões  recursais, o Recorrente questiona a exigência de  juros 

sobre a multa de ofício. Neste ponto, não assiste razão ao Recorrente, haja vista a Lei dispor 

que incide juros de mora sobre o crédito tributário, o qual também é composto pela multa de 

ofício, senão vejamos. 

 

19  ­  Ao  tratar  da  incidência  de  juros  sobre  o  crédito  tributário  não 

integralmente pago no vencimento, o Código Tributário Nacional preceitua o seguinte: 

 

“Art. 161. O crédito não integralmente pago no vencimento é acrescido de juros de 

mora, seja qual for o motivo determinante da falta, sem prejuízo da imposição das 

penalidades  cabíveis  e  da  aplicação  de  quaisquer medidas  de  garantia  previstas 

nesta Lei ou em lei tributária.” 

 

20  ­ Assim, a alegação de que a exigência de  juros  sobre a multa de ofício 

lançada seria  ilegal é  totalmente improcedente,  já que a multa de ofício  integra o “crédito” a 
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que se refere o dispositivo legal  transcrito acima. Quer dizer,  tanto a multa de ofício como o 

tributo compõem o crédito tributário, devendo­lhes ser aplicado os mesmos procedimentos e os 

mesmos  critérios  de  cobrança,  inclusive  no  que  tange  a  incidência  de  juros  no  caso  de 

pagamento após o vencimento. 

 

21 ­ Cabe observar, ainda, que tanto o artigo 43, como o artigo 61, ambos da 

Lei  nº  9.430/96,  trazem a  previsão  expressa  da  incidência  de  juros  sobre  a multa,  conforme 

demonstrado abaixo: 

 

“Art.  43.  Poderá  ser  formalizada  exigência  de  crédito  tributário  correspondente 

exclusivamente a multa ou a juros de mora, isolada ou conjuntamente. 

Parágrafo único. Sobre o crédito constituído na  forma deste artigo, não pago no 

respectivo vencimento, incidirão juros de mora, calculados à taxa a que se refere o 

§ 3º do art. 5º, a partir do primeiro dia do mês subseqüente ao vencimento do prazo 

até o mês anterior ao do pagamento e de um por cento no mês de pagamento. 

(...) 

Art.  61.  Os  débitos  para  com  a  União,  decorrentes  de  tributos  e  contribuições 

administrados pela Secretaria da Receita Federal, cujos fatos geradores ocorrerem 

a  partir  de  1º  de  janeiro  de  1997,  não  pagos  nos  prazos  previstos  na  legislação 

específica,  serão  acrescidos  de multa  de mora,  calculada  à  taxa  de  trinta  e  três 

centésimos por cento, por dia de atraso. (Vide Decreto nº 7.212, de 2010) 

(...) 

§ 3º Sobre os débitos a que se refere este artigo incidirão juros de mora calculados 

à taxa a que se refere o § 3º do art. 5º, a partir do primeiro dia do mês subsequente 

ao vencimento do prazo até o mês anterior ao do pagamento e de um por cento no 

mês de pagamento.” 
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22 ­ Como se vê, a incidência de juros sobre a multa de ofício está amparada 

pelo artigo 61 da Lei nº 9.430/96, já que a multa de ofício se enquadra dentro do conceito de 

“débitos  para  com  a  União,  decorrentes  de  tributos  e  contribuições  administrados  pela 

Secretaria da Receita Federal”. 

 

23  ­ Ademais, observa­se que a  incidência de  juros  sobre a multa de ofício 

também  está  amparada  pelo  parágrafo  único  do  artigo  43  da  Lei  nº  9.430/96,  já  que  este 

estabeleceu  expressamente  que  sobre  o  crédito  tributário  “correspondente  exclusivamente  a 

multa ou a juros de mora, isolada ou conjuntamente” incidem juros a partir do primeiro dia do 

mês subsequente ao vencimento do prazo. 

 

24  ­ Com efeito,  em que pesem as alegações  apresentadas pelo Recorrente, 

não há que se falar em nenhuma irregularidade no que tange a incidência de juros sobre a multa 

de  ofício,  visto  que  ela  se  encontra  expressamente  prevista  em  lei  e  que  as  autoridades 

administrativas estão plenamente vinculadas à legislação em vigor. 

 

25  ­  Nesse  sentido,  cabe  citar  o  esclarecedor  voto  da  ilustre  conselheira 

Viviane Vidal Wagner, em seu voto vencedor na 1ª Câmara Superior de Recursos Fiscais, no 

Acórdão 910­100.539, de 11 de março de 2010, a saber: 

 

“ (...) 

Com  a  devida  vênia,  ouso  discordar  do  ilustre  relator  no  tocante  à  questão  da 

incidência de juros de mora sobre a multa de oficio. 

De fato, como bem destacado pelo relator, o crédito tributário, nos termos do art. 

139 do CTN, comporta tanto o tributo quanto a penalidade pecuniária. 

Em  razão  dessa  constatação,  ao  meu  ver,  outra  deve  ser  a  conclusão  sobre  a 

incidência dos juros de mora sobre a multa de oficio. 
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Uma interpretação literal e restritiva do caput do art. 61 da Lei n° 9.430/96, que 

regula  os  acréscimos  moratórios  sobre  débitos  decorrentes  de  tributos  e 

contribuições,  pode  levar à  equivocada conclusão de que  estaria  excluída desses 

débitos a multa de oficio. 

Contudo, uma norma não deve ser interpretada isoladamente, especialmente dentro 

do sistema tributário nacional. 

No  dizer  do  jurista  Juarez  Freitas  (2002,  p.70),  "interpretar  uma  norma  é 

interpretar  o  sistema  inteiro:  qualquer  exegese  comete,  direta  ou  obliquamente, 

uma aplicação da totalidade do direito." 

Merece transcrição a continuidade do seu raciocínio: 

"Não se deve considerar a interpretação sistemática como simples instrumento de 

interpretação  jurídica.  É  a  interpretação  sistemática,  quando  entendida  em 

profundidade, o processo hermenêutico por  excelência,  de  tal maneira que ou  se 

compreendem os enunciados prescritivos nos plexos dos demais enunciados ou não 

se  alcançará  compreendê­los  sem  perdas  substanciais.  Nesta  medida,  mister 

afirmar, com os devidos temperamentos, que a interpretação jurídica é sistemática 

ou não é interpretação." (A interpretação sistemática do direito, 3.ed. São Paulo: 

Malheiros, 2002, p. 74). 

Daí,  por  certo,  decorrerá  uma  conclusão  lógica,  já  que  interpretar 

sistematicamente  implica  excluir  qualquer  solução  interpretativa  que  resulte 

logicamente contraditória com alguma norma do sistema. 

O art. 161 do CTN não distingue a natureza do crédito tributário sobre o qual deve 

incidir os juros de mora, ao dispor que o crédito tributário não pago integralmente 

no seu vencimento é acrescido de  juros de mora,  independentemente dos motivos 

do inadimplemento. 

Nesse sentido, no sistema tributário nacional, a definição de crédito tributário há 

de ser uniforme. 

De  acordo  com  a  definição  de Hugo  de Brito Machado  (2009,  p.172),  o  crédito 

tributário  "é  o  vínculo  jurídico,  de  natureza  obrigacional,  por  força  do  qual  o 
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Estado  (sujeito  ativo)  pode  exigir  do  particular,  o  contribuinte  ou  responsável 

(sujeito passivo), o pagamento do  tributo ou da penalidade pecuniária  (objeto da 

relação obrigacional)." 

Converte­se em crédito tributário a obrigação principal referente à multa de oficio 

a partir do lançamento, consoante previsão do art. 113, §1o, do CTN: 

"Art. 113 A obrigação tributária é principal ou acessória. 

§ 1o A obrigação principal surge com a ocorrência do fato gerador, tem por objeto 

o pagamento de tributo ou penalidade pecuniária e extingue­se juntamente com o 

crédito tributário dela decorrente." 

A obrigação tributária principal surge, assim, com a ocorrência do fato gerador e 

tem  por  objeto  tanto  o  pagamento  do  tributo  como  a  penalidade  pecuniária 

decorrente do seu não pagamento, o que inclui a multa de oficio proporcional. 

A  multa  de  oficio  é  prevista  no  art.  44  da  Lei  n°  9.430,  de  1996,  e  é  exigida 

"juntamente com o imposto, quando não houver sido anteriormente pago" (§10). 

Assim,  no  momento  do  lançamento,  ao  tributo  agrega­se  a  multa  de  ofício, 

tomando­se ambos obrigação de natureza pecuniária, ou seja, principal. 

A penalidade pecuniária, representada no presente caso pela multa de oficio, tem 

natureza  punitiva,  incidindo  sobre  o  montante  não  pago  do  tributo  devido, 

constatado após ação fiscalizatória do Estado. 

Os  juros  moratórios,  por  sua  vez,  não  se  tratam  de  penalidade  e  têm  natureza 

indenizatória,  ao  compensarem  o  atraso  na  entrada  dos  recursos  que  seriam  de 

direito da União. 

A própria lei em comento traz expressa regra sobre a incidência de juros sobre a 

multa isolada. 

Eventual alegação de  incompatibilidade entre os  institutos é de ser afastada pela 

previsão contida na própria Lei n° 9.430/96 quanto à incidência de juros de mora 

sobre  a  multa  exigida  isoladamente.  O  parágrafo  único  do  art.  43  da  Lei  n° 

9.430/96 estabeleceu expressamente que sobre o crédito  tributário constituído na 
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forma do caput incidem juros de mora a partir do primeiro dia do mês subsequente 

ao vencimento do prazo até o mês anterior ao do pagamento e de um por cento no 

mês de pagamento. 

O art. 61 da Lei n° 9.430, de 1996, ao se referir a débitos decorrentes de tributos e 

contribuições,  alcança  os  débitos  em  geral  relacionados  com  esses  tributos  e 

contribuições  e  não  apenas  os  relativos  ao  principal,  entendimento,  dizia  então, 

reforçado  pelo  fato  de  o  art.  43  da  mesma  lei  prescrever  expressamente  a 

incidência de juros sobre a multa exigida isoladamente. 

Nesse sentido, o disposto no §3° do art. 950 do Regulamento do Imposto de Renda 

aprovado  pelo  Decreto  n°  3.000,  de  26  de  março  de  1999  (RIR/99)  exclui  a 

equivocada interpretação de que a multa de mora prevista no caput do art. 61 da 

Lei n° 9.430/96 poderia ser aplicada concomitantemente com a multa de oficio: 

Art. 950. Os débitos não pagos nos prazos previstos na legislação especifica serão 

acrescidos de multa de mora, calculada à taxa de trinta e três centésimos por cento 

por dia de atraso (Lei no 9.430, de 1996, art. 61). 

§1o.  A  multa  de  que  trata  este  artigo  será  calculada  a  partir  do  primeiro  dia 

subsequente ao do vencimento do prazo previsto para o pagamento do imposto até 

o dia em que ocorrer o seu pagamento (Lei no 9.430, de 1996, art. 61, § 1o). 

§ 2o O percentual de multa a ser aplicado fica limitado a vinte por cento (Lei no 

9.430, de 1996, art. 61, § 2o). 

§ 3o A multa de mora prevista neste artigo não será aplicada quando o valor do 

imposto  já  tenha  servido  de  base  para  a  aplicação  da  multa  decorrente  de 

lançamento de oficio. 

A partir do trigésimo primeiro dia do lançamento, caso não pago, o montante do 

crédito  tributário  constituído  pelo  tributo  mais  a  multa  de  ofício  passa  a  ser 

acrescido dos juros de mora devidos em razão do atraso da entrada dos recursos 

nos cofres da União. 

No  mesmo  sentido  já  se  manifestou  este  E.  colegiado  quando  do  julgamento  do 

Acórdão n° CSRF/0400.651, julgado em 18/09/2007, com a seguinte ementa: 
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"JUROS DE MORA — MULTA DE OFÍCIO — OBRIGAÇÃO PR1NICIPAL — A 

obrigação  tributária principal surge com a ocorrência do  fato gerador e  tem por 

objeto tanto o pagamento do tributo como a penalidade pecuniária decorrente do 

seu não pagamento, incluindo a multa de oficio proporcional. O crédito tributário 

corresponde  a  toda  a  obrigação  tributária  principal,  incluindo  a multa  de oficio 

proporcional,  sobre  o  qual,  assim,  devem  incidir  os  juros  de mora  à  taxa  Selic. 

(g.n.) Nesse sentido, ainda, a Súmula Carf n° 5: "São devidos juros de mora sobre 

o crédito tributário não integralmente pago no vencimento, ainda que suspensa sua 

exigibilidade, salvo quando existir depósito no montante integral." 

Diante da previsão contida no parágrafo único do art. 161 do CTN, busca­se na 

legislação  ordinária  a  norma  complementar  que  preveja  a  correção  dos  débitos 

para com a União. 

Para esse fim, a partir de abril de 1995, tem­se a taxa Selic, instituída pela Lei no 

9.065, de 1995. 

A jurisprudência é forte no sentido da aplicação da taxa de juros Selic na cobrança 

do crédito tributário, corno se vê no exemplo abaixo: 

"REsp  1098052  /  SP  RECURSO  ESPECIAL  2008/02395728  Relator(a)  Ministro 

CASTRO  MEIRA  (1125)  Órgão  Julgador  T2  SEGUNDA  TURMA  Data  do 

Julgamento  04/12/2008  Data  da  Publicação/Fonte  DJe  19/12/2008  Ementa 

PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. NÃO OCORRÊNCIA. LANÇAMENTO. DÉBITO 

DECLARADO  E  NÃO  PAGO.  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO. 

DESNECESSIDADE. TAXA SELIC. LEGALIDADE. 

1.  É  infundada  a  alegação  de  nulidade  por  maltrato  ao  art.  535  do  Código  de 

Processo  Civil,  quanto  o  recorrente  busca  tão  somente  rediscutir  as  razões  do 

julgado. 

2. Em se tratando de tributos lançados por homologação, ocorrendo a declaração 

do contribuinte e na falta de pagamento da exação no vencimento, a inscrição em 

dívida ativa independe de procedimento administrativo. 
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3. É legítima a utilização da taxa SELIC como índice de correção monetária e de 

juros  de  mora,  na  atualização  dos  créditos  tributários  (Precedentes:  AgRg  nos 

EREsp 579.565/SC, Primeira Seção, Rel. Min. Humberto Martins, DJU de 11.09.06 

e AgRg nos EREsp 831.564/RS, Primeira Seção, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU de 

12.02.07)." (grifos nossos) 

 

26  ­  Em  consonância  com  o  esclarecedor  voto  supra,  cabe  transcrever  a 

seguir os seguintes precedentes judiciais e administrativos: 

 

“PROCESSUAL  CIVIL  E  TRIBUTÁRIO.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO 

RECURSO  ESPECIAL.  MANDADO  DE  SEGURANÇA.  JUROS  DE  MORA 

SOBRE MULTA.  INCIDÊNCIA. PRECEDENTES DE AMBAS AS TURMA QUE 

COMPÕEM A PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ. 

1. Entendimento de ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção do STJ no 

sentido  de  que:  "É  legítima  a  incidência  de  juros  de  mora  sobre  multa  fiscal 

punitiva,  a  qual  integra  o  crédito  tributário."  (REsp  1.129.990/PR,  Rel.  Min. 

Castro Meira, DJ  de  14/9/2009).  De  igual  modo: REsp  834.681/MG,  Rel. Min. 

Teori Albino Zavascki, DJ de 2/6/2010. 

2. Agravo regimental não provido.” 

(STJ,  AgRg  no  Recurso  Especial  nº  1.335.688  ­  PR  (2012/0153773­0).  Relator 

Ministro Benedito Gonçalves. Decisão: 04/12/2012. Dje de 10/12/2012). 

 

“JUROS  MORATÓRIOS  INCIDENTES  SOBRE  A  MULTA  DE  OFÍCIO.  TAXA 

SELIC. 

A  obrigação  tributária principal  surge  com a  ocorrência  do  fato  gerador  e  tem 

por objeto tanto o pagamento do tributo como a penalidade pecuniária decorrente 

do seu não pagamento, incluindo a multa de oficio proporcional. 
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O  crédito  tributário  corresponde  a  toda  a  obrigação  tributária  principal, 

incluindo  a multa  de  oficio  proporcional,  sobre  o  qual,  assim,  devem  incidir  os 

juros de mora à taxa Selic.” 

(...) 

(CARF, Acórdão nº  1301­00.810,  3ª Câmara  /  1ª  Turma Ordinária  da Primeira 

Seção de Julgamento, Conselheiro designado para o voto vencedor Waldir Veiga 

Rocha, Sessão de 01/02/2012) 

“JUROS DE MORA COM BASE NA TAXA SELIC SOBRE A MULTA DE OFÍCIO. 

APLICABILIDADE. 

O art. 161 do Código Tributário Nacional – CTN autoriza a exigência de juros de 

mora sobre a multa de ofício, isto porque a multa de ofício integra o “crédito” a 

que se refere o caput do artigo Recurso especial negado. É legítima a incidência de 

juros  sobre  a  multa  de  ofício,  sendo  que  tais  juros  devem  ser  calculados  pela 

variação da SELIC. Precedentes do Tribunal Regional da 4ª Região.” 

(CARF,  Acórdão  nº  9202­001.806,  2ª  Turma  da  Câmara  Superior  de  Recursos 

Fiscais, Conselheiro designado para o voto vencedor Elias Sampaio Freire, Sessão 

de 29/11/2011) 

 

27  ­  Neste  ponto,  com  fundamento  na  legislação  competente  e  pelos 

fundamentos  acima  expostos,  entendo  pela  legalidade  da  incidência  de  juros  de mora  sobre 

multa de ofício, negando provimento ao recurso. 

 

Conclusão 

 

28 – Pelo exposto, voto no sentido de dar provimento parcial ao recurso para 

excluir da autuação o valor de R$ 4.200,00 conforme fundamentação. 
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(assinado digitalmente) 

Marcelo Milton da Silva Risso – Relator 
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